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RESUMO

O artigo busca demonstrar que o concebido por meio da reprodução 
assistida heteróloga possui direito personalíssimo de conhecer sua 
origem genética em que pese a Resolução n.º 1.358/92 do Conselho 
Federal de Medicina garantir o anonimato do doador do material 
genético. O direito à origem genética é essencial para a complementação 
da identidade pessoal e proteção da dignidade humana. Antes de tudo, 
é uma opção pessoal, como extensão da personalidade, nascendo com 
a pessoa e acompanhando-a por toda a sua existência.
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ABSTRACT

It seeks to show that the conceived through assisted reproduction has 
heterologous highly personal right to know their genetic origin in 
spite of Resolution No. 1.358/92 of the Federal Council of Medicine, 
to ensure the anonymity of the donor’s genetic material. The right to 
genetic origin is essential for the completion of personal identity and 
protection of human dignity, and above all a personal choice, as an 
extension of personality, born with the person accompanying them 
throughout life.

Keywords:  Reproduction. Genetic. Human dignity.

INTRODUÇÃO

A reprodução faz parte do processo necessário de perpetuação 
da espécie. As primeiras manifestações artísticas remontam à época 
primitiva e fazem referência à gravidez, em demonstração evidente da 
importância de se gerar descendentes.1 A esterilidade é capaz de causar 
transtornos psíquicos tanto ao homem quanto à mulher, quando inca-
 !"#$%&#%!'#()!*%!%(+ ,$$(-(.(&!&#%&#%/#*!*%0.1,$2%3!%+4.1#*5%,%#6#(),%
advém da necessidade natural de ser mãe (que engloba a gravidez e 
toda a gestação), enquanto, no homem, da necessidade de exercer sua 
virilidade no papel de reprodutor.

 No transcorrer dos séculos, o ser humano adquiriu conhecimento 
$40'(#7)#% !*!%*# *,&4"(*%#+%.!-,*!)8*(,%!%6#'47&!9:,5%$4 #*!7&,%!%
&(0'4.&!&#%7!)4*!.%#7',7)*!&!% ,*%+4(),$%'!$!($%7!%*# *,&49:,2%;%
utilização dessas modernas técnicas de reprodução, que envolve hoje 
laboratórios, doadores de esperma e óvulos, médico e paciente, garan-
)(4%,%0+%&!%(76#*)(.(&!&#% !*!%+4(),$%'!$!($5%!,%+#$+,%)#+ ,%#+%<4#%
trouxe intrincadas questões éticas e morais no tocante à violação dos 
direitos da personalidade.2 Esse processo, porém, foi fruto de muitas 
pesquisas e não ocorreu de uma hora para outra. Mitologicamente 
6!.!7&,5%,% *(+#(*,%1,+#+%!%7!$'#*% ,*%+#(,%&#%*# *,&49:,%!*)(0'(!.5%
6,(%=#*$#45%>?%<4#%@#4$%)#*(!%6#'47&!&,%A!7!#5%!%0.1!%&#%;#*B$(,5%&#%
forma não convencional.3 Já as primeiras experiências com animais 
ocorreram em 1300, quando Le Bom praticou inseminação em mamífe-
ros.4 No século XV, há registro de que o rei da Espanha, Henrique 
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CD5%#%A2%E,!7!%)#*(!+%-4$'!&,%+#(,$%!*)(0'(!($%&#%6#'47&!9:,55 mas 
foi somente em 1961 que o pesquisador Daniele Petrucci conseguiu 
com relativo sucesso manter vivo, por aproximadamente 60 dias, um 
embrião humano in vitro.6

O primeiro bebê de proveta, porém, veio a nascer na Inglaterra, 
no recente ano, em termos históricos, de 1978. No Brasil, o primeiro 
bebê advindo da técnica de reprodução assistida nasceu em São José 
dos Pinhais, no dia 7 de outubro de 1984.7 Desde então, inúmeras 
descobertas foram feitas no campo da reprodução humana assistida, 
),*7!7&,F!%+#'!7($+,%#0'!"%7,%!4GB.(,%&,%$#*%14+!7,%7,% *,'#$$,%
reprodutivo.

H$%!I!79,$%&!%'(J7'(!%7!%+#&('(7!%*# *,&4)(I!%+,&(0'!*!+%&#%
forma permanente a relação entre sexualidade e reprodução humana. 
H%',7'#(),%!)4!.%&#%0.(!9:,%>?%7:,%K%+!($%):,%6!'(.+#7)#%#$)*4)4*!&,2%
As mudanças que ocorreram no direito de família, em decorrência 
principalmente dos avanços na área da biotecnologia, alteraram com-
 .#)!+#7)#%!%7,9:,%&#%0.(!9:,2%;% !)#*7(&!&#5%!7)#*(,*+#7)#%!)*#.!&!%
unicamente ao vínculo sanguíneo ou, se contestada, ligada à verdade 
jurídica de uma decisão judicial (antes da existência do exame de 
DNA), convive atualmente com a socioafetividade e se torna impossível 
atribuir a prevalência de uma sobre a outra, quando da existência de 
',7L(),5%$#+%!7!.($!*%,%'!$,2

;%0.(!9:,%7!% *# *,&49:,% !$$($)(&!% *#)*!)!%&#% 6,*+!% B+ !*% !%
+4&!79!%7,%',7'#(),%&#%0.(!9:,5%>?%<4#5%#+%+4(),$%'!$,$5%,%+!)#*(!.%
genético utilizado na reprodução assistida não pertencerá a nenhum 
dos idealizadores do projeto parental, havendo nesse aspecto a pre-
valência da paternidade ou maternidade socioafetiva, a despeito de 
existir um doador do material genético e, portanto, um pai ou mãe 
-(,.8/(',2%M,+,%$#% #*'#-#5%!%0.(!9:,%#$)?%+4(),%!.K+%&!<4#.!%,4)*,*!%
ligada unicamente ao vínculo biológico.8 É justamente no contexto da 
*# *,&49:,%!$$($)(&!%1#)#*8.,/!5%<4#%$#%+!7(6#$)!%,%',7L(),%#7)*#%,%
$(/(.,%&,%&,!&,*%&,%+!)#*(!.%/#7K)(',%#%,%&(*#(),%&#%,%0.1,%',7'#-(&,%
conhecer sua origem genética. A esse respeito as opiniões doutrinárias 
não são uníssonas. Para uma primeira corrente doutrinária, o direito 
ao sigilo do doador do material genético deve prevalecer em toda 
e qualquer situação, sendo ultrapassada a corrente que defende o 
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direito da pessoa de conhecer sua origem em razão da maior impor-
tância da afetividade.9 Para uma segunda corrente, capitaneada por 
Maria Claudia Crespo Brauner, somente em casos extremos é que 
poderia ser mitigado o sigilo do doador, por exemplo, nos casos de 
doenças genéticas.10

Este artigo buscará demonstrar a importância que o conhecimen-
to da origem genética representa para a formação ontológica da pessoa 
e para a complementação de sua personalidade, na medida em que a 
falta de informações, quanto aos dados genéticos, retira do indivíduo 
sua inteireza, outorgando-lhe uma vida capenga destituída daquilo a 
que todo ser humano possui direito.

A DIFERENÇA ENTRE AS DIVERSAS TÉCNICAS 
DE REPRODUÇÃO ASSISTIDA

Antes de tudo, oportuno se faz observar que, terminologicamen-
te falando, o termo “reprodução assistida” é o que melhor engloba 
todas as formas de reprodução que ocorrem com auxílio médico,11 já 
<4#%,$% )#*+,$%N6#'47&!9:,%!*)(0'(!.O%#%N(7$#+(7!9:,%!*)(0'(!.O% $:,%
comumente utilizados para se referirem à pioneira técnica de repro-
dução assistida, de forma que a expressão “reprodução assistida” será 
comumente utilizada neste artigo para se reportar tanto à inseminação 
!*)(0'(!.5%<4!7),%P%6#*)(.("!9:,%in vitro.

De outra análise, há muita confusão também com os termos in-
fertilidade e esterilidade. Enquanto o primeiro designa a incapacidade 
de concepção após um ano e meio de tentativa, sem o uso de método 
anticoncepcional, o segundo é utilizado para indicar a incapacidade 
absoluta para procriar.12

Toda a reprodução assistida de alguma forma visa a auxiliar o 
casal na reprodução, ainda que seja apenas em termos de orientação.13 
Atualmente, a reprodução assistida pode ser dividida em métodos em 
que a reprodução ocorre dentro do corpo da mulher, pela transferência 
de espermatozoides ou gametas, sendo denominada de inseminação 
!*)(0'(!.5%,4% ,*%+K),&,$%#+%<4#%!%6#'47&!9:,%,',**#%6,*!%&,%',* ,%&!%
mulher, sendo então chamada de fertilização in vitro.14 Tanto a insemi-
7!9:,%!*)(0'(!.%<4!7),%!%6#*)(.("!9:,%in vitro poderão utilizar o material 
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genético do próprio casal e, então, a reprodução será homóloga, ou 
utilizar o material genético de terceiros, quando a reprodução será he-
teróloga. Adauto Almeida Tomaszewski, com propriedade, diferencia 
a inseminação homóloga da heteróloga: “A técnica da inseminação 
!*)(0'(!.%1,+8.,/!%',7$($)#%#+%$#*%!%+4.1#*%(7$#+(7!&!%',+%,%$J+#7%
utilizado pertencente ao marido ou companheiro da receptora, ou seja, 
os gametas utilizados são do próprio casal, formado pelo casamento 
ou pela união estável [...]”.15

3!% (7$#+(7!9:,% !*)(0'(!.% 1#)#*8.,/!5% ,%+!)#*(!.% /#7K)(',%4)(.("!&,%
pertence à pessoa diversa do cônjuge ou companheiro da mulher. O 
 *,'#&(+#7),%!&,)!&,%7!%(7$#+(7!9:,%!*)(0'(!.%1#)#*8.,/!%K%(&J7)(-
co ao da modalidade anterior, porém, geralmente armazenado em 
banco de sêmen ou óvulo de outra mulher que não a esposa ou com-
panheira. Adota-se essa prática quando um dos cônjuges é afetado 
pela esterilidade, quando é necessário recorrer à doação de material 
genético de terceiro. 16

;%(7$#+(7!9:,%!*)(0'(!.%K%!%)K'7('!%&#%*# *,&49:,%!$$($)(&!%<4#%
menos é contestada por aqueles que se declaram contrários aos méto-
&,$%'(#7)B0',$%&#% *,'*(!9:,517 em razão de a fecundação ocorrer no 
interior do corpo da mulher.  Nesse tipo de reprodução assistida, é 
necessário que os médicos façam o cálculo exato da ovulação, já que 
os espermatozoides somente serão introduzidos, quando a mulher 
#$)(I#*%6K*)(.2%C+ ,*)!%*#$$!.)!*%<4#%!%(7$#+(7!9:,%!*)(0'(!.% ,&#*?%$#*%
feita com a transferência de espermas ou gametas. Sendo feita por meio 
de esperma, poderá ser intrauterina (IUI), quando o sêmen é colocado 
dentro da cavidade do útero; intraperitoneal (DIPI), quando o sêmen 
é injetado diretamente na cavidade abdominal perto dos ovários; ou 
intrafolicular (DIFI), quando o sêmen é colocado dentro do folículo, um 
 ,4',%!7)#$%&!%,I4.!9:,2%E?%7!%(7$#+(7!9:,%!*)(0'(!.%',+%/!+#)!$5%<4#%
é muito semelhante à fertilização in vitro, retira-se o material genético 
dos pais (quando não é utilizado material genético de terceiros) e se 
faz a introdução dos óvulos e dos espermatozoides conjuntamente, 
podendo ser nas trompas de Falópio (GIFT), no interior do abdômen 
(GIAT) ou via canal cervical (TOAST), de forma que a fecundação (se 
vier a ocorrer) aconteça no interior do corpo da mulher, reduzindo-se 
o risco de gravidez extrauterina.18
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Já na técnica de fertilização in vitro, que pode ser passiva ou ativa, 
a fecundação é feita fora do corpo da mulher. Na técnica de fertilização 
in vitro passiva, ocorre a transferência de embriões (FIVETE). As demais 
técnicas de fertilização in vitro são passivas, meros desdobramentos 
desta. Tal técnica consiste em retirar os óvulos, fecundá-los em labo-
ratório e, quando houver a segmentação do zigoto (estágio de 2 a 8 
células), implantar o embrião ou embriões resultantes do processo no 
útero ou trompas da mulher.19 Finalmente, na fertilização in vitro ativa, 
ocorre a introdução de um ou de alguns espermatozoides no interior da 
estrutura do óvulo. As técnicas mais utilizadas são a SUZI e a ICSI.20

Inicialmente, a fecundação in vitro foi indicada aos casais que 
apresentam patologia tubária,21 porém, atualmente, é indicada para 
situações em que há esterilidade tubária bilateral, falta de fertilidade 
masculina, percentual inferior a 20 milhões de espermatozoides por 
mililitro de sêmen (oligozoospermia), falha de tratamento cirúrgico 
tubário e esterilidade sem causa aparente.22 Esse método de reprodução 
assistida pode trazer algumas complicações, como a hiperestimula-
ção ovariana que, na maioria dos casos, não traz consequencias mais 
graves à paciente. Porém, em situações extremas, ocorre o aumento 
dos ovários, ascite, derrame pleural, hipercoagulação e alteração no 
balanço hidroelétrico,23 colocando em risco a vida da paciente. A se-
gunda complicação proveniente dessa técnica é a gestação múltipla que 
decorre da transferência de mais de um embrião. A gestação múltipla 
aumenta em até cinco vezes os riscos de hipertensão, pré-eclâmpsia e 
eclâmpsia, quando comparada com a gestação normal,24 levando, in-
'.4$(I#5%+4(),$% *,0$$(,7!($%&!%?*#!%+K&('!%!%&#6#7&#*%!%7#'#$$(&!&#%
de implantação de somente um embrião.

A PROTEÇÃO À IDENTIDADE PESSOAL E GE-
NÉTICA

O ser humano inicia o seu desenvolvimento antes mesmo de 
deixar o ventre materno,25 aperfeiçoando-se por meio de suas experi-
ências e aprendizados no decorrer da vida. Na concepção, a informação 
genética é transmitida pelos pais, dando origem a um novo ser humano, 
que será constituído de 23 cromossomos do pai e 23 cromossomos da 
mãe, totalmente diferentes de seus progenitores.  No atual estágio de 
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desenvolvimento humano, em que, dia após dia, aumenta a interferên-
cia humana no processo de reprodução, surge a seguinte indagação: 
há limites para a intervenção genética?

Nesse contexto é que o direito à identidade pessoal, cada dia mais 
fragilizado, se faz relevante, na medida em que se relaciona com as 
características pessoais do indivíduo e o torna único.26 O direito à iden-
tidade pessoal abarca aparência física, voz, história pessoal, reputação, 
nome familiar, pseudônimo, identidade sexual, identidade genética, 
'!.(/*!0!%#%#$)!&,%'(I(.227 Tais atributos, que compõem a identidade 
pessoal, demonstram a necessidade do ser humano de se distinguir e 
&#%$#*%(&#7)(0'!&,2%H%#$'*(),*% ,*)4/4J$%=!4.,%H)#*,%#7)#7&#%<4#%!%
identidade pessoal comporta uma primeira dimensão individual ligada 
à singularidade de cada ser e, por isso, sempre diferente de todos os 
demais, e uma segunda dimensão relacional, ligada à memória fami-
liar e transmitida por seus progenitores.28 A primeira dimensão da 
identidade pessoal serve de fundamento para a proibição da clonagem 
humana, enquanto a segunda é utilizada para proibir o anonimato do 
doador, possibilitando ao indivíduo concebido por meio da reprodução 
assistida heteróloga o direito de buscar sua origem genética.  

No tocante à identidade genética, é preciso distinguir os seus 
inúmeros aspectos. Num primeiro sentido, identidade genética diz 
respeito ao genoma de cada ser humano, ou seja, “[...] o fundamento 
biológico ínsito a cada um”,29 que o diferencia e torna diferente cada 
pessoa, salvo os casos de gêmeos monozigóticos. Nesse aspecto, a de-
',&(0'!9:,%&,%A3;%14+!7,%),*7,4% ,$$BI#.%,%(7B'(,%&#%4+% *,'#$$,%
para decifrar o “livro da vida”.30 Em 1997, foi aprovado pelos 80 países 
<4#%0"#*!+% !*)#%&,%',+()J5%!%A#'.!*!9:,%Q7(I#*$!.%&,%R#7,+!%S4-
mano e dos Direitos Humanos e, a título simbólico, foi reconhecido o 
Genoma Humano como herança da humanidade.31

Em um segundo aspecto, a identidade genética está relacionada 
com a vedação de se reproduzirem idênticos seres humanos por meio 
da clonagem. A informação genética segue a pessoa desde o nascimento 
até sua morte.32 É involuntária, na medida em que a transmissão da 
1#*!79!%/#7K)('!%0'!%',7&('(,7!&!%!,%!'!$,2%=,*%,4)*,%.!&,5%(+ ,*)!%
ressaltar que, embora clone e clonado possam ser idênticos em termos 
biológicos (possuem o mesmo DNA), do ponto de vista pessoal, jamais 
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compartilharão as mesmas experiências pessoais, de forma que, nesse 
aspecto, serão diferentes. Não é sem razão dizer que um clone de Albert 
Einstein compartilharia o mesmo DNA, mas não necessariamente se 
tornaria um grande cientista, porque isso dependeria das suas expe-
riências ao longo da vida. Outro aspecto relevante é que o ser clonado 
nasceria na expectativa de que fosse uma “sombra” do seu clone, 
realizando os mesmos tipos de função, o que, sem dúvida, afronta a 
liberdade de escolha, gerando angústia no ser clonado, na medida em 
que as expectativas sociais criadas não são atendidas. 

  Finalmente, em um terceiro aspecto, a identidade genética re-
L#)#%,%&(*#(),%&#%-4$'!*%!%,*(/#+%/#7K)('!%#%!% ,$$(-(.(&!&#%&#%$!-#*%
ou não acerca de diagnósticos e prognósticos de doenças. A essência 
da medicina preditiva é a capacidade de fazer prognósticos quanto à 
possibilidade de que o indivíduo venha a desenvolver alguma doença 
com base em testes laboratoriais em DNA.  A capacidade de prog-
nóstico do teste depende do nível de relacionamento do gene testado 
com a doença. No caso, por exemplo, de doença degenerativa, como a 
Coreia de Huntigtonm, a detecção de uma mutação no DNA permitirá 
!%!0*+!9:,%&#%<4#5%(7#I()!I#.+#7)#5%!% #$$,!%I(*?%!%&#$#7I,.I#*5%7,%
futuro, a doença, independentemente de qualquer medida que se possa 
),+!*2%E?%,%)#$)#%&#% ,.(+,*0$+,%/#7K)(',%&!%#7"(+!%',7I#*$,*!%&!%
angiotensina (ECA), feito para averiguar o risco de infarto do miocár-
dio, servirá unicamente para saber a possibilidade maior ou menor de 
sofrer um infarto, na medida em que muitos outros fatores (inclusive 
ambientais) concorrerão para o surgimento do mal. 

O direito à origem genética é essencial à pessoa e está inserido 
dentro da identidade pessoal, na medida em que torna possível o 
acesso à historicidade pessoal, essencial para a prevenção de doenças 
hereditárias.33 As informações genéticas constituem parte da identida-
de da pessoa.34 Finalmente, importa ressaltar que, embora identidade 
pessoal e identidade genética sejam termos díspares, possuem conexão. 
3#$$#%!$ #'),5%,% )#*+,% (&#7)(&!&#%/#7K)('!% $#% (&#7)(0'!% ',+% !*)#%
do conteúdo da identidade pessoal,35 já que ambos tocam no direito 
à origem da pessoa. Dessa forma, é possível visualizar que o acesso à 
origem genética se constitui num dos pilares da identidade pessoal.36 
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DIREITO AO ESTADO DE FILIAÇÃO E DIREITO 
À ORIGEM GENÉTICA: UMA DISTINÇÃO NE-
CESSÁRIA

H%#$)!&,%&#%0.(!9:,%#%,%&(*#(),%P%,*(/#+%/#7K)('!%7:,%$#%',7647-
&#+2%=!*!%=!4.,%T4("%3#)),%T,-,5%,%#$)!&,%&#%0.(!9:,%$#%*#6#*#%!,$%
.!9,$%!6#)(I,$%',7$)*4B&,$%7,%',)(&(!7,%#7)*#% !(%#%0.1,5% ,$$4(7&,%
natureza de direito de família, enquanto o direito à origem genética 
decorre do direito da personalidade.37 Já para Maria de Fátima Freire 
de Sá e Ana Carolina Brochado Teixeira, tanto o direito ao estado de 
0.(!9:,%<4!7),%,%&(*#(),%P%,*(/#+%/#7K)('!%$:,%&(*#(),$%&!% #*$,7!.(-
dade, porém envolvem aspectos diferentes do ser humano, já que o 
 *(+#(*,%)*!)!%&!%#G #*(J7'(!%&,%$#*%0.1,5% ,&#7&,%#.!%$#*% >4*B&('!5%
biológica ou socioafetiva; e a segunda se refere ao conhecimento das 
origens biológicas.38 Argumentam as ilustres doutrinadoras que o es-
)!&,%&#%0.(!9:,%K%&(*#(),%&!% #*$,7!.(&!&#5%7:,%,-$)!7)#%$#*%(+ ,$$BI#.%
ao direito adentrar na psique das pessoas, obrigando-as a amar, educar 
e criar a prole numa verdadeira relação existencial.

M,+,%$#% #*'#-#5%,%#$)!&,%&#%0.(!9:,%K%+4(),%+!($%!-*!7/#7)#%
do que o direito à origem genética, na medida em que diz respeito à 
 *8 *(!% #G #*(J7'(!%&!%0.(!9:,5% !)*#.!&!%P% ',7$)*49:,% !*#7)!.%<4#%
envolve muito mais do que somente o vínculo genético. 

H%#$)!&,%&#%0.(!9:,%K%,%&(*#(),%<4#%),&,%0.1,% ,$$4(%&#%)#*%$4!%
0.(!9:,%*#',71#'(&!5%',7$,!7)#%,%!*)2%UV%&,%W$)!)4),%&!%M*(!79!%#%&,%
Adolescente,39 sendo, portanto, um dever dos pais, enquanto o direito à 
,*(/#+%/#7K)('!%7:,%!'!**#)!%!%!.)#*!9:,%&!%0.(!9:,% *##$)!-#.#'(&!5%+!$%
):,%$,+#7)#%.#I!%!%',71#'#*%!%,7),.,/(!%&,%$#*2%;%&(0'4.&!&#%&#%$#%&($-
tinguir as situações advém da falsa percepção de que o vínculo biológico 
possui preponderância sobre o vínculo afetivo, e que a busca da origem 
/#7K)('!% ,&#*(!% )*!"#*5%',+,%',7$#<4J7'(!5%!%!.)#*!9:,%&!%0.(!9:,2%;%
busca da origem genética não está atrelada necessária ou exclusivamente 
à prevalência do vínculo biológico,40 já que as alterações de valores alte-
*!*!+%!%0.(!9:,%#5% ,*%',7$#<4J7'(!5%,%',7'#(),%&#% !)#*7(&!&#2%=#*+()(*%
o acesso do concebido às informações que dizem respeito à sua origem 
se constitui em uma das facetas dos direitos da personalidade, razão pela 
qual tais dados, tão particulares, devem ser revelados.41 
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Nos dizeres de Paulo Luiz Netto Lobo:

Para garantir a tutela do direito da personalidade não há necessidade de 
investigar a paternidade. O objeto da tutela do direito ao conhecimento 
da origem genética é assegurar o direito da personalidade, na espécie 
direito à vida, pois os dados da ciência atual apontam para necessidade 
de cada indivíduo saber a história de saúde de seus parentes biológicos 
próximos para a prevenção da própria vida.42

Conclui-se, dessa forma, que a busca da identidade genética, 
retratada na necessidade de se conhecer as origens, não se confunde 
',+%!%0.(!9:,5%)#'(&!%7!%',+ .#G(&!&#%&!$%*#.!9X#$%!6#)(I!$%<4#%,%$#*%
humano constrói entre a liberdade e o desejo.

A DIFERENÇA ENTRE A AÇÃO DE INVESTIGA-
ÇÃO DE PATERNIDADE E DE ANCESTRALIDADE

A ação de investigação de paternidade, não se confunde com 
a ação de investigação de ancestralidade. Enquanto a primeira 
$#%&#$)(7!%!% )4)#.!*%,%#$)!&,%&#%0.(!9:,%Y !)#*7(&!&#Z5%!%$#/47&!%
pretende unicamente conhecer a origem genética, assegurando a 
complementação da personalidade da pessoa. Em outros termos, 
enquanto a ação de investigação de paternidade é meio idôneo para 
se postular o reconhecimento da paternidade, ainda que ela seja 
socioafetiva,43 a ação de investigação de ancestralidade é utilizada 
apenas para se conhecer as origens genéticas, sem a pretensão de 
alteração de registro. Com propriedade, lecionam sobre o tema 
Cristiano Chaves e Thiago Felipe:

Nas ações em que o autor pleiteia conhecer sua ancestralidade (origem 
/#7K)('!Z5%>?%#G($)#%*#.!9:,% !)#*7,F0.(!.%#$)!-#.#'(&!2%[#4%(7)#*#$$#%K5%
):,%$,+#7)#5%&#$',-*(*%$#4%!$'#7&#7)#%/#7K)(',5%7:,%$#% ,&#7&,%!0*-
mar, assim, que ao ajuizar esta ação o investigante pretende direitos de 
ordem patrimonial, mas sim em ter respeitado direito inerente à sua 
personalidade, qual seja, o de sua identidade genética. Tem-se, desta 
feita, a utilização de ação de natureza puramente declaratória sem 
qualquer imposição de efeitos patrimoniais.44
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Na ação de investigação de ancestralidade ou origem genética, 
o investigante pretende unicamente conhecer sua origem, baseado em 
um direito de personalidade, que é imprescritível e inalienável.45 Nos 
dizeres de Luizane Aparecida Motta:

H%*#',71#'(+#7),%&!%,*(/#+%/#7K)('!5%7:,%$(/7(0'!%4+!% *#&,+(7\7'(!%
&!%0.(!9:,%-(,.8/('!%$,-*#%!%0.(!9:,%$,'(,!6#)(I!2%3!%*#!.(&!&#5%,%&(*#(),%
personalíssimo assegurado ao indivíduo é de saber sua ancestralidade, 
$#+%<4#%($$,%(+ .(<4#%7!%&#$',7$)()4(9:,%&!%0.(!9:,%$,'(,!6#)(I!%<4#%
se estabelece por laços de afeto e sem qualquer vínculo de sangue.46

A doutrina, em certas circunstâncias, acaba por confundir as 
!9X#$5%!0*+!7&,%<4#%!%!9:,%&#%(7I#$)(/!9:,%&#% !)#*7(&!&#%K%!%!9:,%
correta para se postular em juízo a origem genética ainda que a alte-
ração de registro não seja possível.47 A busca pela origem genética é 
um direito da personalidade48 unicamente para encontrar o genitor, 
em nada servindo para a alteração de parentesco.49 A confusão ocorre 
em virtude de que, na adoção50 e no reconhecimento voluntário de 
paternidade,51 de fato, muitas ações são propostas em face do pai bio-
lógico com o intuito de alterar o registro, o que é impossível no caso 
da reprodução assistida heteróloga. 

3,% '!$,% #$ #'B0',%&,% *#',71#'(+#7),% I,.47)?*(,%&#% !)#*-
7(&!&#5%  !*!% $#*% !.)#*!&,%,% *#/($)*,5% 6!"F$#%7#'#$$?*(,% <4#%,%0.1,%
demonstre, na ação de investigação de paternidade, que não há vín-
culo afetivo com o pai sociológico, já que, havendo, a ancestralidade 
poderá ser investigada, mas o registro não será alterado.52 Por outro 
giro, o pai afetivo somente pode ingressar com ação negatória de 
 !)#*7(&!&#%$#%&#+,7$)*!*%<4#%*#',71#'#4%,%0.1,%#+%*!":,%&#%IB'(,%
de consentimento.53  

O objeto da ação de ancestralidade é apenas o acesso aos dados 
do doador de material genético e, consequentemente, o conhecimento 
da origem familiar e genética do requerente, não havendo possibilidade 
de desconstituição do vínculo afetivo já estabelecido com a família que 
se utilizou das técnicas de reprodução humana assistida. Poder-se-ia 
indagar: se a criança gerada na reprodução assistida é um terceiro que 
não participou do projeto parental, qual a razão de não poder contestar 
sua paternidade, assim como ocorre no reconhecimento de paternida-
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de? A razão se encontra no elemento vontade. Enquanto, no reconhe-
cimento voluntário de paternidade, a criança possui um pai biológico 
que a quis e a gerou, na reprodução assistida heteróloga, o doador do 
+!)#*(!.%/#7K)(',%&,!%$#4%$J+#7%,4%8I4.,%',+%07$%!.)*4B$)!$%#%7:,%',+%
!%I,7)!&#%&#%$#*% !(2%M!$,%1,4I#$$#%!% ,$$(-(.(&!&#%&#%,%0.1,%/#*!&,%
por meio da reprodução assistida alterar sua paternidade, não haveria 
mais doadores de material genético. Justamente por isso é importante 
a distinção entre conhecer a origem genética e poder alterar o registro.

A IMPORTÂNCIA DO CONHECIMENTO DA ORI-
GEM GENÉTICA

A reprodução assistida heteróloga traz a lume o direito de o 
0.1,%!$$(+%/#*!&,%-4$'!*%$4!%,*(/#+2%W+%$#%)*!)!7&,%&#%&(*#(),%&!%
personalidade, ainda que não previsto de forma taxativa (não há pre-
visão de tal direito na Constituição Federal e muito menos no Código 
M(I(.Z5%7:,%1?%',+,%7#/!*%)!.%&(*#(),2%3:,%$#% ,&#%(+ #&(*%<4#%,%0.1,%
gerado por meio de reprodução assistida heteróloga possa investigar 
e ter acesso à sua origem genética, sobretudo porque se trata de um 
direito personalíssimo, indisponível e intransferível. É bem verdade 
que o concebido por meio da reprodução assistida heteróloga terá pai 
e mãe socioafetivos (ou ao menos um deles), contudo isso não retira 
o seu direito de buscar sua origem biológica, como direito necessário 
para a complementação de sua personalidade.54

O acesso à origem genética é uma decisão pessoal. Somente o 
concebido poderá responder se necessita ou não investigar sua origem. 
Em certos casos, a busca pela origem genética é uma necessidade psi-
cológica, e “[...] o fato de não se saber de onde veio do ponto de vista 
biológico, pode comprometer a integração psíquica da pessoa”.55 

José Roberto Moreira Filho, em artigo sobre o tema, argumenta 
que, ao reconhecermos o direito do concebido de buscar sua identi-
dade genética, estamos garantindo explicações sobre as mais variadas 
dúvidas e questionamentos acerca de características fenotípicas, bem 
como sobre propensões ou resistências a certas doenças.56

O conhecimento da origem genética também se apresenta impor-
tante em casos de doenças solucionáveis por meio da compatibilidade 
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consanguínea, como é o caso, por exemplo, da leucemia. Em outros ca-
sos, a importância de se conhecer a origem genética se revela no aspecto 
das doenças genéticas. Denise Hammerschmidt arrazoa sobre o tema:

Em geral, consideram-se três tipos de enfermidades genéticas em hu-
manos: a) monogênicas (controladas predominantemente por um único 
gene); b) cromossômicas (provocadas por alterações mais grosseiras 
do genoma, envolvendo a falta, excesso ou alterações na estrutura dos 
cromossomos ou parte deles); c) multifatoriais ou doenças complexas 
(causadas por vários genes e com papel importante do ambiente).57

A medicina preditiva é um novo ramo da ciência médica que con-
siste em sopesar as possibilidades, no plano fenótipo, do desenvolvi-
mento de alguma enfermidade genética, com base em testes realizados 
no plano genótipo. Salienta Reinaldo Pereira e Silva que o diagnóstico 
pré-sintomático é importante nas enfermidades monogênicas em que 
os fatores de risco ligados ao gene são muito altos, e no diagnóstico 
de enfermidades multifatoriais poligênicas, em que, embora a doença 
não esteja unicamente ligada ao gene, os fatores ambientes podem ser 
manipulados para se evitar o surgimento da doença.58 Acrescente-se, 
ainda, o fato de que, mesmo no caso de doenças cromossômicas, é 
importante se ter ciência das alterações nas estruturas do doador do 
material genético. À guisa de exemplo, a falha do cromossomo U-62 
acarreta a impossibilidade se sintetizar o ferro. O excesso de ferro no 
organismo compromete o fígado, os ruins, o pâncreas e o coração. 
Como a doença é silenciosa e outros fatores podem elevar o ferro no 
,*/!7($+,5%$,+#7)#%4+%)#$)#%/#7K)(',%K%'! !"%&#%(&#7)(0'!*%!%6!.1!%
cromossômica. Por essa razão, ao saber dos problemas genéticos do pai 
biológico, o concebido, por meio da reprodução assistida heteróloga, 
terá ciência das doenças que poderá desenvolver ou transmitir por 
meio genético à sua prole.

Importa ressaltar ainda que, com o avanço da informática, não 
há mais distância capaz de separar as pessoas, existindo dezenas de 
sites amorosos destinados a promover esse tipo de relacionamento.59 
Não se pode negar, dessa forma, a importância de se conhecer a origem 
/#7K)('!5%!%0+%&#%(+ ,$$(-(.()!*%'!$,$%&#%(+ #&(+#7),$%+!)*(+,7(!($5%
por exemplo, a união entre irmãos do mesmo doador do material 
genético. Embora a Resolução n.º 1.358/92, do Conselho Federal de 
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Medicina, em seu item IV, nº. 5,60 estabeleça que o doador do material 
genético, na mesma localização da unidade, não poderá fecundar mais 
que duas gestações, de sexos diferentes, numa área de um milhão de 
habitantes, com o encurtamento das distâncias, em razão da internet, 
é necessário ter a certeza de que não há impedimentos matrimoniais.  

Ao se conhecer a origem genética, faz-se prevalecer a dignidade 
da pessoa humana, insculpida no art. 1º, III, da Constituição Federal, 
de modo a garantir que toda pessoa tenha acesso à sua identidade 
biológica, sua família de sangue.61

AUSÊNCIA DE VÍNCULO DE PATERNIDADE 
ENTRE O DOADOR DE GAMETAS E A CRIANÇA 
CONCEBIDA

O Código Civil, em seu art. 1597, V, estabelece que a paternidade 
,4%!%+!)#*7(&!&#%Y#+-,*!%,%!*)(/,%$#%*#0*!%$,+#7)#%P%!4),*("!9:,%&,%
marido) do concebido, por meio da reprodução assistida heteróloga, 
é do casal que previamente idealizou e planejou a reprodução. Em hi-
pótese alguma, o doador do material genético poderá ser considerado 
pai, na medida em que jamais pretendeu a criança.

3!% *# *,&49:,% !$$($)(&!%1#)#*8.,/!5% I#*(0'!F$#% !%I#*&!&#(*!%
paternidade sociológica, em que o vínculo afetivo é o que une os pais 
e o concebido, sendo a vontade do casal idealizador do projeto paren-
)!.%647&!+#7)!.% !*!%#$)!-#.#'#*%,%IB7'4.,%&#%0.(!9:,2%C7#G($)(7&,%!%
I,7)!&#%&,%&,!&,*%&,%+!)#*(!.%/#7K)(',%&#%/#*!*%4+%0.1,5%7:,%1?%<4#%
$#%6!.!*%#+%IB7'4.,%&#%0.(!9:,%',+%!% #$$,!%/#*!&!2

Importa ressaltar que, na reprodução assistida heteróloga, o consen-
)(+#7),%&,%1,+#+%,4%&!%+4.1#*%0*+!%!% !)#*7(&!&#%$,'(,!6#)(I!%#%),*7!%
impossível a contestação da paternidade. Seria por demais repugnante 
 #*+()(*%<4#%!% #$$,!5%! 8$%(&#!.("!*%,%7!$'(+#7),%&#%4+%0.1,5%',+%,%
0+%&,%*#.!'(,7!+#7),5% !$$#%!%7#/?F.,%$,-%!%>4$)(0'!)(I!%&#%7:,%$#*%,% !(5%
,4%!%+:#5%-(,.8/(',2%]#$+,%<4#%,%0+%&,%*#.!'(,7!+#7),%,',**!%!7)#$%
do nascimento da criança concebida por meio da reprodução assistida 
heteróloga, o pai que autoriza a reprodução não poderá negar a paterni-
&!&#5%!.#/!7&,%!4$J7'(!%&#% ,$$#%&#%#$)!&,%&#%0.1,2%H%',7$#7)(+#7),%
(76,*+!&,%0*+!%!% !)#*7(&!&#%#%!%),*7!%'#*)!2%]#$+,%7,%'!$,%&#%#**,%&,%
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laboratório no processo de fecundação, a paternidade/maternidade da 
criança não poderá ser alterada, restando ao casal idealizador do projeto 
parental apenas os meios indenizatórios cabíveis para o caso.

Não são poucos os autores que sustentam a possibilidade de o 
0.1,5%/#*!&,% ,*%*# *,&49:,%!$$($)(&!%1#)#*8.,/!5%*#(I(7&('!*% #7$:,%
alimentícia em face do doador (pai biológico).62 Contudo, o doador do 
material genético que, por um ato altruísta, cedeu o material genético, 
7:,% ,&#%$#*%,-*(/!&,%!% *#$)!*%!.(+#7),$%!%4+%0.1,%<4#%7:,%(&#!.(",42%
O que ocorre é certa confusão entre garantir o direito personalíssimo 
à origem genética do concebido por meio da reprodução assistida he-
teróloga e exigir que o doador do material genético forneça alimentos. 
Outro não poderia ser o entendimento acerca da ausência de necessi-
&!&#%&#%,%/#7(),*% *#$)!*%!4GB.(,%+,*!.5%6*!)#*7,5%#+,'(,7!.%!,%0.1,%
concebido pela técnica da fertilização heteróloga. Se o genitor biológico 
preferiu doar anonimamente o material genético, pressupõe-se que o 
tenha feita com intuito altruísta e não pensando em arcar com valores 
sentimentais e morais ligados à paternidade.

De outra análise, o concebido por meio da reprodução assistida 
heteróloga terá direito sucessório com relação a seus pais socioafetivos e 
não com relação a seus pais biológicos. O art. 1596, do Código Civil,63 ao 
#$)!-#.#'#*%<4#%),&,$%,$%0.1,$%)#*:,%,$%+#$+,$%&(*#(),$5%)*,4G#%!%7#'#$-
$(&!&#%&!%(/4!.&!&#%&#%)*!)!+#7),2%M!$,%,%0.1,%',7'#-(&,% ,*%+#(,%&!%
reprodução assistida heteróloga tivesse direito à herança dos pais socioa-
6#)(I,$%#%&,$% !($%-(,.8/(',$5%!%(/4!.&!&#%#7)*#%,$%0.1,$%#$)!*(!%<4#-*!&!2%

COLISÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS: SI-
GILO DO DOADOR DO MATERIAL GENÉTICO 
EM FRENTE AO DIREITO À BUSCA DA ORIGEM 
GENÉTICA

De início, exsurge a seguinte indagação: por qual razão há tantas 
colisões de direitos fundamentais? Karl Larenz responde com maestria:

H$%&(*#(),$5%'4>,$%.(+()#$%7:,%#$):,%0G!&,$%&#%4+!%I#"% ,*%),&!$5%+!$%
que em certa medida são abertos, móveis, e, mais precisamente, esses 
princípios podem, justamente por esse motivo, entrar facilmente em 
',.($:,%#7)*#%$(5% ,*<4#%$4!%!+ .()4&#%7:,%#$)?%&#%!7)#+:,%0G!&!264
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Onde há um catálogo de direitos fundamentais, haverá sempre 
a possibilidade de tais direitos colidirem. Para a necessária compreen-
$:,%&,%',7L(),%#G($)#7)#%#7)*#%&(*#(),$%647&!+#7)!($5%6!"F$#%*#.#I!7)#%
entender a diferença existente entre norma, princípio e valor. Nesse 
aspecto, Habermas pondera que, enquanto as normas servem para 
obrigar seu destinatário, sendo uma obrigação incondicional e uni-
versal, os valores servem apenas como preferências, sendo, portanto, 
relativos. Complementa o ilustre doutrinador que princípios ou normas 
mais elevados obrigam, incondicionalmente, ao passo que valores, 
 ,*%*#L#)(*#+%!%'4.)4*!%&#%4+!%$,'(#&!&#5%$,+#7)#% #*+()#+%$!-#*%
o que é aconselhável, mas nunca o que deve ser feito, razão pela qual 
conclui o eminente jurista que os direitos fundamentais são normas de 
ação obrigatória e não modelos de bens atraentes (ligadas a valores).65

Já para Canotilho, os princípios são normas com um grau de abs-
tração mais elevado, enquanto as regras possuem abstração reduzida. 
Em razão da vagueza dos princípios, é necessário intervenções que os 
concretizem, enquanto as normas, em razão da precisão, podem ser 
aplicadas diretamente. Os princípios instituem modelos juridicamente 
vinculantes, com base na própria ideia de direito, enquanto as normas 
são vinculativas com conteúdo apenas funcional.66 O ordenamento 
jurídico não pode ser formado unicamente por regras ou princípios. 
No primeiro caso, nunca seria possível prever todas as situações e, no 
segundo, a imprecisão tornaria o ordenamento inseguro e injusto. Em 
*!":,%&($$,5%K%<4#%>!+!($%1!I#*?%',7L(),%#7)*#%7,*+!%#% *(7'B (,%;%
colisão entre direitos fundamentais traz dura tarefa ao intérprete que, 
ao julgar, inevitavelmente, terá que ponderar qual princípio deverá 
'#&#*5%&(6#*#7)#+#7)#%&,%<4#%,',**#%<4!7&,%1?%',7L(),%#7)*#%7,*+!$5%
verdadeiro caso de antinomia própria,67 em que duas normas com 
previsões diferentes podem ser aplicadas para o mesmo caso e, então, 
uma delas deverá ser considerada inválida e retirada do ordenamento. 
3,%',7L(),%#7)*#% *(7'B (,$5% ,*%*#)*!)!*#+%I!.,*#$5%!% *# ,7&#*\7'(!%
de um sobre o outro em determinado caso não implicará a exclusão 
do outro do ordenamento.68

A colisão entre o direito fundamental à intimidade do doador 
do material genético, com previsão constitucional no art. 5º, X,69 e o 
princípio da dignidade humana de o concebido obter acesso à sua 
origem genética, também com previsão constitucional no art. 1º, III,70 
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da Constituição Federal, revela que, de fato, no caso, há uma colisão 
de princípios. Contudo, em jogo estão princípios diversos: de um 
lado, a dignidade do concebido em conhecer sua origem, verdadeira 
necessidade para a complementação da personalidade e, do outro, o 
direito ao anonimato do doador amparado no direito à intimidade.

Como em nosso ordenamento não há hierarquia de princípios, 
#+%),&,$%,$%'!$,$%&#%',7L(),5%7#'#$$?*(,%$#*?%4)(.("!*%!% ,7&#*!9:,%
',+,%+#'!7($+,% !*!%$,.49:,%&,%',7L(),%;% ,7&#*!9:,%&#I#%$#*%647-
damentada com base na argumentação, embora muitos doutrinadores 
tentem demonstrar ser possível sua racionalização.71 O Tribunal de 
E4$)(9!%&,%W$)!&,%&,%=!*!7?5%!,%>4./!*%',7L(),%&#%&(*#(),$%647&!+#7-
)!($5%)#+%$#%4)(.("!&,%&!% ,7&#*!9:,%',+,%+#'!7($+,% !*!%(&#7)(0'!*5%
no caso concreto, qual direito fundamental deve ceder.72 O Superior 
Tribunal de Justiça, ao analisar a liberdade de informação dos meios 
de comunicação e o direito à intimidade, utilizou-se da ponderação 
 !*!%)!+-K+%*#$,.I#*%,%',7L(),%#7)*#%,$%&(*#(),$%647&!+#7)!($273 No 
'!$,%&,%',7L(),%#7)*#%!7,7(+!),%&,%&,!&,*%&,%+!)#*(!.%/#7K)(',%#%,%
direito de o concebido conhecer sua origem genética, argumenta-se 
que o sigilo do doador é necessário para estabilizar as relações fami-
liares, bem como um incentivo para que as pessoas continuem doando 
o material genético, na medida em que terão a certeza de não haver 
qualquer tipo de responsabilidade. Do outro lado, argumenta-se que 
o direito de o concebido conhecer sua origem genética é personalíssi-
mo, e necessário para a formação ontológica da pessoa (no tocante ao 
psicológico, ao impedimento matrimonial, às enfermidades genéticas, 
ou por pura opção pessoal), além de não trazer responsabilidades para 
o doador do material genético, que nunca idealizou o projeto parental. 

Ana Cláudia Brandão de Barros Correia Ferraz utiliza o princípio 
&!% ,7&#*!9:,% !*!5%!,%07!.5%*#',71#'#*%,%&(*#(),%&#%,%',7'#-(&,%',-
nhecer sua origem genética somente por razões médicas.74 Tal solução 
se apresenta injusta. O conhecimento da origem genética não traz o 
dever moral de cuidado do doador do material genético, que nunca fez 
parte do projeto parental. Aliás, a única circunstância em que poderá 
surgir dever moral é diante de problemas médicos do concebido, pois, 
em certos casos, somente o doador do material genético será compa-
tível, dada a proximidade de genes. Trata-se, porém, de situação que 
abarca o campo da moral, exatamente igual ao da pessoa que aceita 
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0/4*!*%7,%'!&!$)*,%&#%&,!&,*#$%&#%+#&4.!%8$$#!5%(+!/(7!7&,%747'!%
ser compatível e, então, recebe a notícia de compatibilidade com outra 
pessoa que necessita da doação.

Importa ressaltar que o apego exagerado ao vínculo biológico 
é que acaba por incutir medo de que o concebido, ao investigar sua 
origem genética, possa pleitear a alteração de registro, o que, em reali-
dade, é impossível. Embora não seja possível sustentar uma hierarquia 
&#%I!.,*#$%#7)*#% *(7'B (,$5%7,%'!$,%#$ #'B0',%&,%',7L(),%*#$4.)!7)#%
da reprodução assistida heteróloga, entre origem genética e sigilo do 
doador do material genético, a melhor solução passa por reconhecer o 
direito de o concebido obter acesso à sua origem genética, não impor-
tando qualquer que seja o motivo para a quebra do sigilo. Trata-se de 
solução que privilegia o melhor interesse da criança, além de garantir 
!%(/4!.&!&#%#7)*#%,$%0.1,$5%7!%+#&(&!%#+%<4#%*#',71#'#%,%&(*#(),%&#%
toda pessoa conhecer sua origem genética.

A BUSCA DA ORIGEM GENÉTICA COMO OPÇÃO 
PESSOAL

No Brasil, há uma grande omissão legislativa no que toca à uti-
lização da reprodução humana assistida. Embora o art. 1.597, V, do 
Código Civil estabeleça a presunção de paternidade, inexiste norma 
#G *#$$!5%I#&!7&,%,4%!4),*("!7&,%<4#%,$%0.1,$%1!I(&,$% ,*%*# *,-
dução assistida heteróloga possam postular sua origem. A Resolução 
n.º 1.358/92, do Conselho Federal de Medicina, em seu item IV, nº. 2 e 
3,75 estabelece que doador e receptor do material genético não devem 
se conhecer, complementando que, obrigatoriamente, será mantido o 
sigilo do doador. Somente em caráter excepcional, no caso de doença, 
os médicos poderiam obter acesso aos dados do doador. Veja que a Re-
solução nega o direito de o receptor do material genético, em qualquer 
hipótese, ter acesso aos dados do doador do material genético, possi-
bilitando somente aos médicos acesso aos dados no caso de doença.

A busca da origem genética é, antes de tudo, uma opção pessoal, 
',+,%#G)#7$:,%&!% #*$,7!.(&!&#2%]#$+,%<4#%,$% !($%0*+#+%&,'4+#7),%
de consentimento, no qual exalem a intenção de não demandar o conheci-
+#7),%&!% !)#*7(&!&#5%,%)#*+,%7:,%I(7'4.!%,%0.1,%<4#%(*?%7!$'#*5% ,($%,%&(-
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reito ao conhecimento da origem genética é indisponível e personalíssimo 
e pode ser exercido sem qualquer restrição, não podendo constituir objeto 
de renúncia por terceiro. Trata-se de direito essencial, sem o qual a perso-
nalidade não se complementa, nascendo com a pessoa e acompanhando-a 
por toda a existência.76 Nos dizeres de Adriano de Cupis:

Nem o ordenamento jurídico pode consentir que o indivíduo se despoje 
daqueles direitos que, por corresponderem aos bens mais elevados, tem 
caráter de essencialidade. Os direitos da personalidade estão subtraídos 
à disposição individual tanto como a própria personalidade.77

Em razão do vazio legislativo, inúmeros Projetos de Lei trami-
tam na Câmara dos Deputados a respeito da reprodução assistida. O 
Projeto de Lei n.º 693/2011, de autoria do deputado Alexandre Leite 
(DEM-SP), sugere, inclusive, a expansão da reprodução assistida no 
Sistema Único de Saúde (SUS), auxiliando os casais com problemas de 
fertilidade e que não podem pagar o alto custo do tratamento. Outro 
Projeto interessante é o de n.º 7.701/2010, que pretende acabar com 
o vácuo legislativo da reprodução assistida pós-morte, ao estabelecer 
que a utilização de sêmen do marido ou companheiro falecido somente 
poderá ser feita pela viúva ou pela ex-companheira com a expressa 
anuência do falecido, quando em vida, e até 300 dias após o óbito.  

 É, porém, o Projeto de Lei n.º 1.184/2003 que merece aqui especial 
atenção por tratar do direito de o concebido por meio da reprodução 
assistida heteróloga ter acesso aos dados genéticos do doador. Embora 
citado projeto estabeleça, no art. 8º,78 que o sigilo do doador do mate-
rial genético é absoluto, no art. 9º, § 1º,79 traz de forma correta que a 
qualquer tempo o sigilo poderá ser quebrado pela pessoa concebida 
por meio da reprodução assistida, obtendo acesso inclusive à identi-
dade civil do doador. 

O Projeto de Lei n.º 1.184/2003 de forma correta respeita a per-
sonalidade do concebido por meio de reprodução assistida heteróloga, 
permitindo que ele, a qualquer momento, obtenha acesso aos dados 
genéticos do doador. De outra análise, o art. 9º, § 2º80 garante o acesso 
aos dados genéticos, por questão médica (doença) ou jurídica (impe-
dimentos para o casamento), de forma indireta, por meio do médico 
<4#%*#'#-#*?%!%(76,*+!9:,5%+!$%&#I#*?%/4!*&!*%,%$(/(.,% *,0$$(,7!.2%%%
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Ao garantir o direito de o concebido por reprodução assistida 
heteróloga obter acesso aos dados genéticos do doador, a qualquer 
tempo, garante que a escolha seja uma opção pessoal. Isso se revela 
importante, na medida em que cada ser humano reage de forma di-
ferente à mesma situação. Enquanto, para alguns, a origem genética 
será essencial para a complementação da personalidade, para outros, 
será mero detalhe, que não merece maior preocupação. Nesse aspec-
to, o art. 9º, § 2º, que garante o acesso aos dados do doador somente 
ao médico, nos casos de problema relacionados com a saúde e de 
impedimentos para o casamento (causa moral), é um contrassenso 
ao disposto no parágrafo anterior. Ora, se o concebido por meio de 
reprodução assistida heteróloga quiser saber sua origem por razões 
médicas ou morais (incesto) não poderá fazê-lo? Apresenta-se muito 
mais adequado facultar ao concebido o direito ao acesso à sua origem 
de forma direta ou, se preferir, que o médico informe os dados para 
que não precise conhecer a identidade do pai biológico. 

Tramitam apensados ao Projeto de Lei nº. 1.184/2003, possuin-
do idêntico teor, o Projeto de Lei n.º 120/2003, que dispõe sobre a 
investigação de paternidade (termo incorreto) de pessoas nascidas por 
meio de reprodução assistida, e o Projeto de Lei n.º 4.686/2004, que 
pretende acrescentar o art. 1.597-A ao Código Civil. O Projeto de Lei n.º 
1.135/2003, em sentido diverso, nega o direito de a pessoa concebida 
por meio de reprodução assistida heteróloga ter acesso à sua origem. 
Em caráter excepcional, admite apenas que as informações sobre doa-
dores, por razões médicas, possam ser fornecidas exclusivamente para 
médicos, resguardando-se a identidade civil do doador.

ALTERAÇÃO SUGERIDA NO PROJETO DE LEI 
N.º 1.184/2003

O Projeto de Lei nº.1.184/2003, de forma correta, em seu art. 9º, 
§ 1º, garante que a pessoa nascida por processo de reprodução assis-
tida heteróloga terá acesso, a qualquer tempo, a todas as informações 
sobre o processo que o gerou, inclusive à identidade civil do doador, 
obrigando-se o serviço de saúde responsável a fornecer as informa-
ções solicitadas. Ocorre que o mesmo art. 9º, em seu § 2º, acaba por 
restringir o direito de a pessoa concebida por meio de reprodução 
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assistida heteróloga obter acesso à sua origem genética, quando dian-
te de razões médicas ou jurídicas, na medida em que as informações 
deverão ser fornecidas ao médico solicitante, que somente as repassará 
ao concebido. A incongruência entre os § 1º e 2º do art. 9º é evidente. 
O concebido por meio da reprodução assistida heteróloga pode, com 
base no art. 9º, § 1º, ter acesso à sua origem genética, a qualquer tempo, 
sem declinar qualquer tipo de motivo, mas, se quiser obter acesso aos 
dados genéticos do doador do material genético por razões de ordem 
médica ou moral (art. 9º, § 2º), as informações serão fornecidas ao mé-
&(',%$,.('()!7)#%<4#%$,+#7)#%!$%*# !$$!*?%!,%',7'#-(&,2%WG#+ .(0'!F$#^%
“A” concebido por meio de reprodução assistida heteróloga descobre 
7:,%$#*%0.1,%-(,.8/(',%&#%N_O%#%NMO5%(&#!.("!&,*#$%&,% *,>#),% !*#7-
tal. Após ponderar, entende não ser relevante conhecer sua origem. 
Futuramente, porém, descobre ser portador de doença e necessita ter 
acesso aos dados dos doadores do material genético. Nesse caso, se 
“A” não declinar motivo, poderá obter acesso aos dados do doador 
do material genético, inclusive sua identidade civil, por meio do art. 
9º, § 1º (o concebido por meio de reprodução assistida heteróloga po-
derá, a qualquer tempo, ter acesso aos dados do doador do material 
genético, inclusive sua identidade). Contudo, se revelar que deseja 
obter a informação por razões de ordem médica (art. 9º, § 2º), obterá 
a informação por intermédio do médico e não conhecerá a identidade 
de seu genitor biológico.

A razão para evitar que o concebido por intermédio de reprodu-
ção assistida heteróloga tenha acesso à identidade de seu pai biológico, 
por razões médicas, é simples: em algumas situações, somente o pai 
biológico ou irmãos sanguíneos podem ser doadores compatíveis de 
medula óssea, órgãos etc. Tal fato traria situação desconfortável ao 
doador do material genético, que se veria diante de situação pela qual 
>!+!($%#$ #*,4^%4+%0.1,%-(,.8/(',%<4#%7#'#$$()!%&#%$4!%!>4&!2%]!7)#*%
o sigilo da identidade do doador do material genético, nesse caso, 
privilegiando a sua intimidade, é negar o direito à vida e à dignidade 
humana do concebido, que, com muito maior razão, necessita conhecer 
a identidade de seu genitor biológico.

 Importa ressaltar ainda que, como a busca da origem genética é 
uma decisão pessoal, mesmo nos casos de doença, o concebido pode 
optar por não ter acesso aos dados do doador do material genético ou, 
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se preferir, e é neste ponto que é importante alterar o art. 9º, § 2º do 
Projeto de Lei n.º 1.184/2003, obter as informações diretamente sem 
intermédio de um terceiro. O art. 9º, § 2º do Projeto de Lei n.º 1.184/2003 
deve ser alterado, passando a conter a seguinte redação:

Quando razões médicas ou jurídicas indicarem ser necessário, para a 
vida ou a saúde da pessoa gerada por processo de reprodução assistida, 
ou para oposição de impedimento do casamento, obter informações 
genéticas relativas ao doador, essas poderão ser obtidas na forma do 
parágrafo anterior, ou preferindo o solicitante, obtê-las por intermédio 
&,%+K&(',%$,.('()!7)#5%<4#%/4!*&!*?%,%&#I(&,%$#/*#&,% *,0$$(,7!.5%,4%
!,%,0'(!.%&,%*#/($)*,%'(I(.%,4%!%<4#+% *#$(&(*%!%'#.#-*!9:,%&,%'!$!+#7),5%
<4#%7,)(0'!*?%,$%74-#7)#$%#% *,'#&#*?%7!%6,*+!%&!%.#/($.!9:,%'(I(.2

Dessa forma, será resguardado o direito personalíssimo de o 
concebido postular sua origem genética, deixando a cargo dele a ne-
cessidade de perquirir sua origem.

O DIREITO A ORIGEM GENÉTICA COMO COM-
PLEMENTO DA PERSONALIDADE COM FUNDA-
MENTO NA DIGNIDADE HUMANA

O avanço do direito (em especial do direito de família) caminha 
a passos largos na valorização da pessoa, principalmente no tocante 
aos direitos da personalidade.81 É certo que é por meio da persona-
lidade que a pessoa adquire e defende seus direitos.82 Nossa Consti-
tuição não possui, nos moldes da Constituição alemã e italiana, uma 
cláusula geral expressa de proteção da personalidade, abrindo espaço 
para interpretações de que nosso direito não possui uma teoria geral 
de personalidade. A importância de uma cláusula geral de proteção 
e tutela da personalidade é garantir que os direitos da personalidade 
não previstos taxativamente na Constituição Federal e em legislações 
esparsas estejam tutelados pela cláusula geral.  No Brasil, o art. 1º, III, 
da Constituição Federal, que trata da dignidade humana, é apontado 
como a cláusula que garante a existência de uma teoria geral de per-
sonalidade.83%=!4.,%],)!%=(7),%!0*+!%<4#%,%&(*#(),%/#*!.%&#% #*$,7!-
lidade permite a tutela de todos os direitos da personalidade, atuais, 
futuros, previsíveis ou imprevisíveis.84 Por tal razão, é que predomina 
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a concepção de que os direitos da personalidade não são numerus 
clausus5%,4%$#>!5%7:,% ,$$4#+%4+%*,.%)!G!)(I,5%$#7&,%(+ ,$$BI#.%0G!*%
inesgotáveis manifestações da personalidade humana, em razão de 
sua grande dinamicidade temporal e espacial.  

Quando constatamos que, entre os arts. 11 e 21 do Código Civil 
(capítulo destinado aos direitos da personalidade), não se encontra 
esculpido o direito personalíssimo à origem genética, não titubeamos 
#+%!0*+!*%<4#%!%&(/7(&!&#%14+!7!5%',+,%'.?4$4.!%/#*!.%&#%)4)#.!5%
garante a existência de tal direito entre os direitos da personalidade.  

Orlando Gomes ensina que os direitos da personalidade dizem 
respeito aos direitos considerados essencias, tutelando e protegendo 
a dignidade da pessoa humana contra ofensas praticadas por outras 
pessoas.85 Cleide Aparecida Gomes Rodrigues Fermentão, perceben-
do a essencialidade dos direitos fundamentais, conclui que “[...] são 
necessários e vitais para o desenvolvimento da pessoa humana”.86 
Já para Carlos Alberto Bittar, os direitos da personalidade visam a 
resguardar direitos inatos do homem, como a vida, a intimidade e 
outros tantos.87 Seguindo a mesma esteira, Clara Heinzmann e Zulmar 
Fachin entendem os direitos da personalidade como subjetivos, inatos 
e relacionados com atributos inerentes à condição humana.88

Rubens Limongi França, um dos responsáveis pelo desenvolvi-
mento da doutrina dos direitos da personalidade no Brasil, assevera 
que os direitos da personalidade “[...] são as faculdades jurídicas cujo 
objeto é os diversos aspectos da própria pessoa do sujeito, bem assim 
seus prolongamentos”.89 Entre os direitos da personalidade, destaca-se 
o direito ao conhecimento da origem genética, que é inalienável, vita-
lício, intransmissível, extrapatrimonial, irrenunciável e imprescritível. 
O direito à identidade engloba a origem genética e está intimamente 
ligado ao conceito de dignidade da pessoa humana, sendo persona-
líssimo. Nos dizeres de Leila Donizetti:

A dignidade da criança, é lesionada quando lhe é retirado o direito de 
ter acesso às suas origens, uma vez que ao privá-la desse conhecimento 
#.!%K%<4!$#%<4#%)*!7$ ,*)!&!% !*!%,%+47&,%!7(+!.2%;07!.5%,%<4#%&(6#-
rencia a reprodução dos seres humanos e dos animais é o conhecimento 
das origens e a vinculação que se estabelece com quem lha concedeu.90
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A busca pela origem genética toca o âmago da pessoa, sendo 
essencial para a complementação da identidade pessoal. Negar o di-
*#(),%&#%!% #$$,!%-4$'!*%$4!%,*(/#+%/#7K)('!%$(/7(0'!%*#',71#'#*%<4#%
a reprodução assistida limita a pessoa, roubando o direito de inúmeras 
crianças conhecerem suas origens. O conhecimento da origem genética 
é muito importante para a complementação da personalidade, é muito 
mais do que simples curiosidade. O patrimônio genético representa, 
em certa parte, o futuro do ser e as condições de vida (saúde) que deve 
esperar.91 Ao tomar conhecimento de suas origens, a pessoa busca 
construir sua historicidade, entendendo o início para transformá-lo 
no decorrer de sua vida.

CONCLUSÃO

;%+#&('(7!%*# *,&4)(I!% ,$$(-(.(),4%!,$%'!$!($%',+%&(0'4.&!&#%
na reprodução auxílio técnico para superar o problema da infertilida-
de. Dentre as técnicas disponíveis, a reprodução assistida heteróloga 
, #*,4%I#*&!&#(*!%)*!7$6,*+!9:,%7,%<4#%),'!%P%*# *,&49:,%#%P%0.(!9:,5%
na medida em que o material genético utilizado na fecundação não 
pertence a um dos idealizadores do projeto parental (para não dizer 
dos casos em que o material genético não pertence a nenhum deles), 
e a paternidade biológica não corresponderá à paternidade afetiva. 
3#$$#%!$ #'),5%+#$+,%<4#%,$%(&#!.("!&,*#$%&,% *,>#),% !*#7)!.%0*+#+%
documento de consentimento, no qual exalem a intenção de não de-
mandar o conhecimento da paternidade biológica, o termo não vincula 
o concebido por meio da reprodução assistida heteróloga, que poderá 
buscar sua origem genética, por ser um direito personalíssimo, impres-
critível e necessário para a complementação ontológica da pessoa, não 
podendo sofrer limitação de nenhuma ordem. 

Cabe ao concebido a escolha entre buscar sua origem genética 
ou não. No entanto, o direito de buscar as origens não estende direitos 
alimentares ou sucessórios ao concebido, que, por possuir pais socioa-
fetivos, jamais poderá pleitear a alteração de seu registro. Justamente 
por essa razão é que a ação de investigação de ancestralidade é a ação 
correta para se postular o conhecimento da origem genética, na medida 
em que a pretensão será unicamente declaratória. 
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Negar o direito de o concebido buscar a origem genética signi-
0'!%*#',71#'#*%<4#%!%*# *,&49:,%!$$($)(&!%1#)#*8.,/!%.(+()!%!% #$$,!5%
lesionando irremediavelmente a personalidade e a dignidade humana 
de milhares de pessoas que já nascerão limitadas, sem poder conhecer 
&#%6,*+!% *,0'(#7)#%$4!%1($),*('(&!&#2
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obrigando-se o serviço de saúde responsável pelo emprego da reprodução assistida a fornecer 
!$%(76,*+!9X#$%$,.('()!&!$5%+!7)(&,%,%$#/*#&,% *,0$$(,7!.5%#%<4!7&,% ,$$BI#.%,%!7,7(+!),2

 §1º A pessoa nascida por processo de reprodução assistida terá acesso, a qualquer tempo, 
diretamente ou por meio de representante legal, e desde que manifeste sua vontade, livre, 
consciente e esclarecida, a todas as informações sobre o processo que o gerou, inclusive 
à identidade civil do doador, obrigando-se o serviço de saúde responsável a fornecer as 
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!,%+K&(',%$,.('()!7)#5%<4#%/4!*&!*?%,%&#I(&,%$#/*#&,% *,0$$(,7!.5%,4%!,%,0'(!.%&,%*#/($)*,%
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b`% ;T]WCA;5%[(.+!*!%E47e%&#%;-*#4%M1(7#.!),%#2%WG!+#%&#%A3;5%0.(!9:,%#%&(*#),$%&!% #*-
sonalidade. In: LEITE, Eduardo de Oliveira (Coord.). H"&3-)* +)4&* -& &+0&2%-&-) <L. 
$#4# 4)%# -) /"#8& -& ,2%&'1#. Rio de Janeiro: Forense, 2000. p. 331.

82 SZANIAWSKI, Elimar. <%")%+#* -) /)"*#3&2%-&-) ) *0& +0+)2&. 2. ed. rev., atual. e ampl. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005. p. 70.

83 SZANIAWSKI, Elimar. <%")%+#* -) /)"*#3&2%-&-) ) *0& +0+)2&. 2. ed. rev., atual. e ampl. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005. p. 137.

84 PINTO, Paulo Mota. Notas sobre o direito ao livre desenvolvimento da personalidade 
e os direitos de personalidade no direito português. In: SARLET, Ingo Wolfgang (Org.). 
. W#3*+%+0%'1# $#3$")+%6&: construindo pontes com o público e o privado. Porto Alegre: 
Livraria do Advogado, 2000. p. 68.

85 GOMES, ORLANDO. A3+"#-0'1# &# -%")%+# $%8%2. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1998. p. 131.
86 FERMENTÃO, Cleide Aparecida Gomes Rodrigues. Os direitos da personalidade como 

direitos essenciais e a subjetividade do direito.  @)8%*+& T0":-%$& W)*04&", v. 6, n.1, p. 255, 
jan./jun. 2006.

87 BITTAR, Carlos Alberto. P* -%")%+#* -& /)"*#3&2%-&-). 2. ed. Rio de Janeiro: Forense 
Universitária, 1995. p. 1.

88 HEINZMANN, Clara; FACHIN Zulmar. Os direitos da personalidade como direitos sub-
jetivos públicos.  @)8%*+& T0":-%$& W)*04&", v.10, n.1, jan./jun. 2010.

89 FRANÇA, Rubens Limongi. Direitos da personalidade: coordenadas fundamentais. Revista 
-#* V"%N03&%*, São Paulo, v. 72, n. 567, p. 9-16, 1983.

90 DONIZETTI, Leila. ;%2%&'1# *#$%#&5)+%8& ) -%")%+# M %-)3+%-&-) ?)3G+%$&. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris, 2007. p. 121.

91 PERLINGIERI, Pietro. !)",* -# -%")%+# $%8%2. 2. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2002. p. 177.

REFERÊNCIAS

ABDELMASSIH, Roger. .8&3'#* 3& ")/"#-0'1# =04&3& &**%*+%-&. 
São Paulo: Atheneu, 2007.

ALARCÓN, Pietro de J.L. !&+"%4O3%# ?)3G+%$# =04&3#. São Paulo: 
Método, 2004.

ALEXY, Robert. V)#":& -) 2#* -)")$=#* 503-&4)3+&2)*. Tradução 
de Ernesto Garzón Valdés. Madrid: Centro de Estudios Políticos y 
Constitucionales, 2001. 



WANDERLEI LUKACHEWSKI JUNIOR
CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES FERMENTÃO

Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, Vitória, n. 10, p. 101-136, jul./dez. 2011132

ALMEIDA, Maria Christina. <L. ) )*+&-# -) ,2%&'1# M 206 -& -%?3%-
-&-) =04&3&. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003.

;T]WCA;5%[(.+!*!%E47e%&#%;-*#4%M1(7#.!),%#2%WG!+#%&#%A3;5%0.(!9:,%
e diretos da personalidade. In: LEITE, Eduardo de Oliveira (Coord.). 
H"&3-)* +)4&* -& &+0&2%-&-) <L. $#4# 4)%# -) /"#8& -& ,2%&'1#. 
Rio de Janeiro: Forense, 2000.

AMARAL, Francisco. Direito civil: introdução. 2. ed. aum. e atual. Rio 
de Janeiro: Renovar, 1998.

ANDORNO, Roberto L. et al. C2 -)")$=# 5")3+) & 2& /"#$")&$%>3 &"+%-
,$%&2. Buenos Aires: Editorial Abaco de Rodolfo Depalma, 1997.

AZEVEDO, Álvaro Villaça. Ética: direito e reprodução humana as-
sistida. @)8%*+& -& P"-)4 -#* .-8#?&-#* -# K"&*%2J K"&*:2%&: Conselho 
Federal da OAB, ano XXIV, n. 58, abr./ago. 1994.

BARBOZA, Helena. . ,2%&'1# )4 5&$) -& %3*)4%3&'1# &"+%,$%&2 ) -& 

5)"+%2%6&'1# 7%3 8%+"#”. Rio de Janeiro: Renovar, 1993.

BERNAL, Landazábal Adriana; ZÚÑIGA, Victor Andrés. Reprodução 
=04&3& &**%*+%-&. São Paulo: Editora Atheneu, 2003.

BITTAR, Carlos Alberto. P* -%")%+#* -& /)"*#3&2%-&-). 2. ed. Rio de 
Janeiro: Forense Universitária, 1995.

BOSCARO, Márcio AntonioJ <%")%+# -) ,2%&'1#. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2002.

BOBBIO, Noberto. V)#"%& -# #"-)3&4)3+# 90":-%$#. São Paulo, Bra-
sília: Polis, UNB, 1989.

BRAUNER, Maria Claudia Crespo. Direito, sexualidade e reprodução hu-
4&3&: conquistas médicas e o debate bioético. Rio de Janeiro: Renovar, 2003.

CALCERRADA, Luis Martinez. <)")$=# +)$3#2>?%$#: la nueva insemi-
7!9:,%!*)(0'(!.2%]!&*(&^%M#7)*!.%&#%;*)#$%R*?0'!$5%`aba2

CANOTILHO, J. J. Gomes. <%")%+# $#3*+%+0$%#3&2 ) +)#"%& -& $#3*+%-
tuição. 4. ed. Coimbra: Almedina, 1998.



A busca da origem genética na reprodução assistida heteróloga como complemento da 
personalidade com fundamento na dignidade da pessoa humana

Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, Vitória, n. 10, p. 101-136, jul./dez. 2011 133

CUMINALE, Natália. Quem deseja namorar sério pode usar internet 
a seu favor, diz psicóloga. Veja. Disponível em: http://veja.abril.com.
br/noticia/saude/entrevista-lidia-weber-namoro< www.vejanasal-
adeaula.com.br/tag/internet/18>. Acesso em: 14 out. 2011.

CUPIS, Adriano de. P* -%")%+#* -& /)"*#3&2%-&-). Campinas, SP: 
Romana Jurídica, 2004.

DONIZETTI, Leila. ;%2%&'1# *#$%#&5)+%8& ) -%")%+# M %-)3+%-&-) ?)3G-
tica. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007.

DWORKIN, Ronald. F)8&3-# #* -%")%+#* & *G"%#. Tradução de Nelson 
Boeira. São Paulo: Martins Fontes, 2002.

FARIAS, Cristiano Chaves de; ROSENVALD, Nelson. Direito das 
5&4:2%&*. Rio de Janeiro: Lúmen Juris, 2008.

FARIAS, Cristiano Chaves de; SIMÕES, Thiago Felipe Vargas. @)$#3-
=)$%4)3+# -) ,2=#* ) & &'1# -) %38)*+%?&'1# -) /&+)"3%-&-). Rio de 
Janeiro: Lumen Juris, 2010.

FERMENTÃO, Cleide Aparecida Gomes Rodrigues. Os direitos da 
personalidade como direitos essenciais e a subjetividade do direito.  
@)8%*+& T0":-%$& W)*04&", v. 6, n. 1, jan./jun 2006.

FERNANDES, Silvia da Cunha. .* +G$3%$&* -) ")/"#-0'1# =04&3& 

&**%*+%-& ) & 3)$)**%-&-) -) *0& ")?02&4)3+&'1# 90":-%$&. Rio de 
Janeiro: Renovar, 2005.

FERRAZ, Ana Claudia Brandão de Barros Correia. @)/"#-0'1# =04&3& 

&**%*+%-& ) *0&* $#3*)BQR3$%&* 3&* ")2&'()* -) 5&4:2%&^%!%0.(!9:,%#%!%,*(/#+%
genética sob a perspectiva da repersonalização. Curitiba: Juruá, 2010.

FRANÇA, Rubens Limongi. Direitos da personalidade: coordenadas fun-
damentais. São Paulo: @)8%*+& -#* V"%N03&%*, São Paulo, v. 72, n. 569, 1983. 

GAVIÃO FILHO, Anízio Pires. W#2%*1# -) -%")%+#* 503-&4)3+&%*D &"-
?04)3+&'1# ) /#3-)"&'1#. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2011.

GOMES, ORLANDO. A3+"#-0'1# &# -%")%+# $%8%2. 10. ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 1998.



WANDERLEI LUKACHEWSKI JUNIOR
CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES FERMENTÃO

Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, Vitória, n. 10, p. 101-136, jul./dez. 2011134

HABERMAS, Jürgen. <%")%+# ) -)4#$"&$%&X entre facticidade e vali-
dade. Tradução de Flávio Beno Siebeneichler. 2. ed. Rio de Janeiro: 
Tempo Brasileiro, 2003. v. 1.

HAMMERSCHMIDT, Denise. A3+%4%-&-) ?)3G+%$& S -%")%+#* -& 

/)"*#3&2%-&-). Curitiba: Juruá, 2008.

S;3[dHD5%D(I(!7#2%A!%-(,K)('!%!,%-(,&(*#(),^%!%0.(!9:,%#+%6!'#%&!%
(7$#+(7!9:,%!*)(0'(!.%1#)#*8.,/!2%@)8%*+& -# A3*+%+0+# -) !)*B0%*& ) 

Estudos: Divisão Jurídica, São Paulo, n. 37, maio/ago. 2003.

HEINZMANN, Clara; FACHIN Zulmar. Os direitos da personalidade 
como direitos subjetivos públicos.  @)8%*+& T0":-%$& W)*04&", v.10, 
n.1, jan./jun. 2010.

LARENZ, Karl. U)+#-#2#?%& -& $%R3$%& -# -%")%+#. Tradução de José 
Lamego. 3. ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1997.

LEITE, Eduardo de Oliveira. !"#$"%&'()* &"+%,$%&%* ) # -%")%+#: aspectos 
médicos, religiosos, psicológicos, éticos e jurídicos. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 1995.

TH_H5%=!4.,%T4("%3#)),2%A(*#(),%!,%#$)!&,%&#%0.(!9:,%#%&(*#(),%P%,*(/#+%
genética: uma distinção necessária. In: PEREIRA, Rodrigo da Cunha 
(Coord.). .5)+#D G+%$&D 5&4:2%& ) # 3#8# $>-%?# $%8%2. Belo Horizonte: 
Del Rey, 2004.

LOBO, Paulo Luiz Netto. Direito civil: famílias. São Paulo: 
Saraiva, 2008.

LOBO, Paulo Luiz Netto. O exame de DNA e o princípio da dignidade 
humana. @)8%*+& K"&*%2)%"& -) <%")%+# -) ;&4:2%&. Jurisprudência 
comentada, n.1, abr./maio/jun. 1999.

MADALENO, Rolf. L#8&* /)"*/)$+%8&* 3# -%")%+# -) 5&4:2%&. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2000.

MARQUES, Cláudia Lima. Visões sobre o teste de paternidade através 
do exame do DNA em direito brasileiro. In: LEITE, Eduardo de Oliveira 
(Org.). H"&3-)* +)4&* -& &+0&2%-&-): DNA. Rio de Janeiro: Forense, 2000.



A busca da origem genética na reprodução assistida heteróloga como complemento da 
personalidade com fundamento na dignidade da pessoa humana

Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, Vitória, n. 10, p. 101-136, jul./dez. 2011 135

MOREIRA FILHO, José Roberto. <%")%+# M %-)3+%-&-) ?)3G+%$&. Dis-
ponível em: <http://www.abmp.org.br/textos/36.htm>. Acesso em: 
14 out. 2011.

MOTTA, Luizane Aparecida. P ")$#3=)$%4)3+# -& ,2%&'1# *#$%#&5)-
+%8&D 3# $#3+)E+# -#* -%")%+#* -& /)"*#3&2%-&-) ) #* )5)%+#* *0$)**>"%#* 

-)$#"")3+)* 3& &+0&2 2)?%*2&'1# $%8%2 N"&*%2)%"&. 2008. Dissertação (Mes-
trado em Direito) – Programa de Pós-Graduação em Direito, Centro 
Universitário de Maringá, Maringá, 2008.

OTERO, Paulo. !)"*#3&2%-&-) ) %-)3+%-&-) /)**#&2 ) ?)3G+%$& -# *)" 

=04&3#^%4+% #*0.%',7$)()4'(,7!.%&!%-(,K)('!2%M,(+-*!^%;.+#&(7!5%̀ aaa2

PERLINGIERI, Pietro. !)",* -# -%")%+# $%8%2. 2. ed. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2002.

PINTO, Paulo Mota. Notas sobre o direito ao livre desenvolvimento 
da personalidade e os direitos de personalidade no direito português. 
In: SARLET, Ingo Wolfgang (Org.). . W#3*+%+0%'1# $#3$")+%6&: con-
struindo pontes com o público e o privado. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2000.

PRADO, Martha Asuncion Enriquez. .*/)$+#* 90":-%$#* -& %3*)4%-
3&'1# &"+%,$%&2. 1992. Dissertação (Mestrado em Direito das Relações 
Sociais) – Programa de Pós–Graduação em Direito, Universidade 
Estadual de Londrina, Londrina, 1992.

RAFFUL, Ana Cristina. . ")/"#-0'1# &"+%,$%&2 ) #* -%")%+#* -& /)"-
*#3&2%-&-). São Paulo: Themis, 2000.

ROMANILLOS, Alfredo Aguilar. El programa calidad de vida de la unión 
#4*, #!%e%#.%/#7,+!%14+!7,^%!$ #'),$%'(#7)B0',$5%$,'(#',7,+(',$%e%K)(',$2%
C7^%_W3fgW@%Hhgi@;h5%C/7!'(,%k*!7'($',%YM,,*&2Z2%H)3G+%$& =04&3& 

)3 )2 +)"$)" 4%2)3: aspectos éticos e jurídicos. Madrid: Akal, 2002.

SÁ, Maria de Fátima Freire de; TEIXEIRA, Ana Carolina Brochado. 
;%2%&'1# ) N%#+)$3#2#?%&. Belo Horizonte: Mandamentos, 2005.

SCALQUETTE, Ana Cláudia S. Estatuto da reprodução assistida. São 
Paulo: Saraiva, 2010.



WANDERLEI LUKACHEWSKI JUNIOR
CLEIDE APARECIDA GOMES RODRIGUES FERMENTÃO

Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, Vitória, n. 10, p. 101-136, jul./dez. 2011136

SCARPARO, Mônica Sartori. ;)"+%2%6&'1# &**%*+%-&: questão aberta: 
!$ #'),$%'(#7)B0',$%#%.#/!($2%h(,%&#%E!7#(*,^%k,*#7$#%Q7(I#*$()?*(!5%̀ aa`2

SCHEFFER, Bruno Brum et al. @)/"#-0'1# =04&3& &**%*+%-&. São 
Paulo: Editora Atheneu, 2003.

SCHENKER, J. Clinical aspects of ovarian hyperstimulation syndrome. 
C0"J TJ PN*+)+J HI3)$#2J @)/"#-J K%#2., n. 85, p. 13-20, 1999. 

SILVA, Reinaldo Pereira e. A3+"#-0'1# &# N%#-%")%+#: investigação 
político-jurídica sobre o estatuto da concepção humana. São Paulo: 
Ltr, 2002.

SZANIAWSKI, Elimar. <%")%+#* -) /)"*#3&2%-&-) ) *0& +0+)2&. 2. ed. 
rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.

g;D;TWh;5%R.!4-#*%],*#7,2%;$%',7'# 9X#$%!*)(0'(!($%#%,%$(.J7'(,%&,%
Código Civil. @)/)"+>"%# -) T0"%*/"0-R3$%& APK, São Paulo, n. 17, 2002.

TOMASZEWSKI, Adauto de Almeida. F%'()* 503-&4)3+&%* -) -%")%+#. 
Londrina: Editora Midiograf, 2006.

DCTWT;5%E,:,%_!)($)!2%H%+,&#.,%',7$)()4'(,7!.%&!%0.(!9:,^%I#*&!&#%#%
superstições. @)8%*+& K"&*%2)%"& -) <%")%+# -) ;&4:2%&, São Paulo, n. 
2, jul./set. 1999.

XAVIER, Elton Dias. A identidade genética do ser humano como um 
biodireito fundamental e sua fundamentação na dignidade do ser hu-
mano. In: LEITE, Eduardo de Oliveira. H"&3-)* +)4&* -& &+0&2%-&-): 
bioética e biodireito. Rio de Janeiro: Forense, 2004.

WIDER, Roberto. Reprodução assistida: aspectos do biodireito e da 
bioética. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2007.

Artigo recebido em: 27-10-2011
Aprovado para publicação em: 14-02-2012


